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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
mi p 2.143 

De 15 de Agosto de 1975 

Dispensa de inscrição :ao llesia
tre IaoliUiárlo, para efeito de 
cadastramento, os contratos de 
comprom.iaso de venda e compra.-

O PBEPEITO DO :MUNiotPIO m: .ARARAQUARA, Estado 

de são Paulo, de acordo com o que decretou a câmara Mlmicipal, -ea seasao de ll de asosto de 1975, promulga a seguinte lei:-

Arti&o 111 - Os contratos de comprollli.sso de 

venda e compra, cessões de direito e outros instrumentos, para 

os fins de elaboração de cadastro imobiliário do MUnicÍpio, fi -
oaa dispensados do registro e ou inscrição junto ao· oomr,etente 

Jtegistro Imobilliário.-

Artigo 211 - A validade desta lei será até l1 
de desambro de 1975.-

,Artigo 31l - iata lei entrará em vigor na.data 

de sua p11blicação, revogadas ae disposiçÕes am contrário.-

Prefeitura do Jltmic!pio de Are.raquara, aos :!,5 (quinze) de ago!!_ 

to de 1975 (mil novecentos e setenta e oincp).-
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OLODO.ALDO 1i!EDINA 
-Prefeito Municipal-

PUblicada no Departamento da Administração Municipal, na data
supra.-

OVIDIO DELPEINI 
-Diretor Q8 Administração-

Eegistrada à fl. nll 64, do livro competente nt 11.-
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